
 
SECRETARIA DE PROGRAMAS E PROJETOS CULTURAIS 
 
PORTARIA Nº 43, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2009 
 
O SECRETÁRIO DE CIDADANIA CULTURAL, Célio Roberto Turino de 
Miranda, no uso de suas atribuições legais e com base: 
 
a) nas Portarias Minc nº 156 e nº 82, de 06 de julho de 2004 e de 18 de maio 
de 2005, respectivamente; 
 
b) no Edital de Divulgação nº 3, de 14 de julho de 2009 - Bolsa Agente Escola 
Viva 2009, publicado no Diário Oficial da União em 14 de julho de 2009, que 
tem por finalidade conceder 300 (trezentas) bolsas, a Pontos de Cultura que 
inscreveram projetos pedagógicos de caráter cultural, realizados em parcerias 
com escolas públicas de nível fundamental e/ou médio e organizações 
estudantis; 
 
c) na reunião da Comissão de Avaliação, realizada nos dias 22 e 23 de outubro 
de 2009 que procedeu ao exame de seleção dos projetos, em conformidade 
com o subitem 9 do Edital nº 03/2009, vem estabelecer o que segue: 
 
Art.1º - Tornar público a lista de Entidades (Pontos de Cultura e Escolas 
Públicas de nível fundamental e/ou médio) e estudantes, que tiveram seus 
projetos selecionados, em conformidade com o disposto no item 9.1 do Edital 
nº 03/2009. 
 
Art.2º - Conforme estabelecido no item 9.2, do Edital nº 03/2009, "Caberá 
recurso administrativo à Comissão de Avaliação da Bolsa Agente Escola Viva 
2009, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do dia subseqüente à data de 
publicação no Diário Oficial da União do resultado da análise dos projetos, o 
qual será apreciado pela totalidade dos seus membros". 
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Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
CÉLIO TURINO 
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